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EXTRATO DE CONTRATO 

Concorrência 90001/2025 – Processo 15/2025 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia, com execução de todas as 
etapas e ações necessárias requeridas para a construção de uma nova creche no bairro 
Franco Montoro, mediante o convenio n° 2022-03552-DM, em Santa Rosa de Viterbo - SP, 
nos termos da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projetos, Memorial 
Descritivo estabelecidos neste Edital e demais anexos. 

CONTRATO Nº 17/2025 - 22/04/2025 

CONTRATADA: POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA 

ITEM 1- VIGÊNCIA 22/04/2025 À 29/12/2025 

VL TTL R$ 3.830.000,00 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de abril de 2025 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 6318/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DE 2025 QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, bem como o inciso IV do art.49, da Lei nº 5422/24 (LDO), de 
13/11/2024,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam transferidas na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025. 
 
Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em 

abertura de crédito adicional suplementar, especial ou extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei nº 5422/24, de 13 de novembro de 2024), e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contemplados. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

       
Santa Rosa de Viterbo, 12 de maio de 2025. 

 
 

 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6319/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso do espaço público, Ginásio de Esportes Américo Portugal Gouvea, no dia 18 de maio de 
2025, das 12h às 21h, em favor do Instituto Educacional Milênio, para realização da Abertura dos Jogos 
Escolares Interclasses, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 
3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

 

 

INSTITUTO EDUCACIONAL MILÊNIO, neste ato representado por GIOVANA FERRETTI 

SOBON, doravante denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, 

nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, do espaço público, 

GINÁSIO DE ESPORTES AMÉRICO PORTUGAL GOUVEA, nesta cidade e comarca de Santa Rosa 

de Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado no dia 18 de maio 

de 2025, das 12h às 21h. 

  

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 
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estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 

 

6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 12 de maio de 2025. 

 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

 

GIOVANA FERRETTI SOBON 
Instituto Educacional Milênio 
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PORTARIA Nº 9888/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

DESIGNA COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 07/2025 PARA APURAR FATOS E 
EVENTUAIS RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO A 
CONDUTA INADEQUADA DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Ofício nº 81/25, do Conselho 
Tutelar, no Ofício nº 76/25 do CRAS e no Relatório Informativo da Associação 
Educacional Maria do Carmo acerca de suposta conduta profissional inadequada da 
servidora Sra. Guivana Roberta da Costa; 

 
CONSIDERANDO a necessidade ou exigência da administração pública 

em responsabilizar pormenorizadamente fatos ou atos desta natureza; 
 
CONSIDERANDO o Ofício DPADM nº 015/25 da Diretoria Municipal 

Administrativa; 
 

RESOLVE, 

 
I – Designar os servidores públicos municipais efetivos ROSANA 

MISAKO HYANO MENDES, PRISCILA ZANOELO SARTORI e DANIELA HEILS 

RICARDO, sob a presidência da primeira para, sem ônus à municipalidade, constituírem 
Comissão Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2025, conforme 
solicitado pelo Diretor Administrativo desta municipalidade, requerendo providências no 
sentido de aplicar eventuais penalidades cabíveis à servidora GIOVANA ROBERTA DA 
COSTA por suposta conduta profissional inadequada, conforme fatos narrados no Ofício 
nº 81/25, do Conselho Tutelar, no Ofício nº 76/25 do CRAS e no Relatóirio Informativo 
da Associação Educação Maria do Carmo, devendo observar os direitos constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório do devido processo legal e dos recursos inerentes 
aos intimados. 

 
II - A Comissão ora instituída poderá realizar diligências, tomar 

declarações dos envolvidos, designar depoimentos de testemunhas, requisitar 
documentos e esclarecimentos técnicos ou periciais, assim como todos os atos 
necessários nos termos da Lei. 

 
III - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período. 
 

IV - Ao término dos trabalhos a comissão apresentará relatório 
circunstanciado contendo as narrativas dos fatos apurados, bem como todos os 
elementos constantes dos autos e demais atos realizados pela comissão, contendo ao 
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final parecer conclusivo, que será remetido à autoridade competente para proferir sua 
decisão, por meio de despacho justificado, ficando a comissão à disposição até decisão 
final do expediente para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessário. 

  
V - A Comissão deverá, ainda, remeter a via original deste processo para 

fins de arquivo junto ao Departamento Pessoal. 
 

VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
                                    

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 12 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9889/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

DESIGNA COMISSÃO DA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA 
Nº 02/2025 PARA APURAR FATOS E EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES NO TOCANTE AOS FATOS 
NARRADOS NO OFÍCIO Nº 99/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO Ofício nº 99/25, da Diretora do Departamento 

Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade ou exigência da administração pública 

em apurar e, eventualmente, responsabilizar pormenorizadamente fatos ou atos desta 
natureza; 

 
RESOLVE, 

 
I – Designar os servidores públicos municipais efetivos ANA PAULA 

MURARI, ANA PAULA NUNES FERREIRA e MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, sob 
a presidência da primeira para, sem ônus a municipalidade, constituírem Comissão 
Especial da Sindicância Investigativa nº 02/2025, conforme solicitado pelo Diretor 
Administrativo desta municipalidade, requerendo providências para apurar os fatos 
apresentados no Ofício nº 99/2025, da Diretora Municipal de Educação, que comunica 
supostas condutas funcionais inadequadas dos servidores A.F.J, F.C.M.C. e M.B.P., no 
sentido de levantar eventuais responsabilidades, bem como as demais situações co-
nexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, devendo observar os direitos 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório do devido processo legal e dos 
recursos inerentes aos intimados. 

 
II - A Comissão ora instituída poderá realizar diligências, tomar 

declarações dos envolvidos, designar depoimentos de testemunhas, requisitar 
documentos e esclarecimentos técnicos ou periciais, assim como todos os atos 
necessários nos termos da Lei. 

 
III - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período. 
 

IV - Ao término dos trabalhos a comissão apresentará relatório 
circunstanciado contendo as narrativas dos fatos apurados, bem como todos os 
elementos constantes dos autos e demais atos realizados pela comissão, contendo ao 
final parecer conclusivo, que será remetido à autoridade competente para proferir sua 
decisão, por meio de despacho justificado, ficando a comissão à disposição até decisão 
final do expediente para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessário. 
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V - A Comissão deverá, ainda, remeter a via original deste processo para 
fins de arquivo junto ao Departamento Pessoal. 
 

VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
                                    

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 12 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9890/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, BRUNA DE 

PAULA PEDROSA COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA O EMPREGO PÚBLICO DE 
PROFESSOR I PEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a 

contar da presente data, BRUNA DE PAULA PEDROSA, inscrita no CPF sob o n° 
360.xxx.xxx-58, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar o emprego 
público de PROFESSOR I PEB, lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9891/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, JENNIFER 

CARLA NATIVIDADE OLIMPIO NASCIMENTO 

COMO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR I PEB, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a 

contar da presente data, JENNIFER CARLA NATIVIDADE OLIMPIO NASCIMENTO, 

inscrita no CPF sob o n° 436.xxx.xxx-80, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, 
para ocupar o emprego público de PROFESSOR I PEB, lotada no Departamento 
Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9892/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, ANA CLÁUDIA 
COELHO COMO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL PDI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a 

contar da presente data, ANA CLÁUDIA COELHO, inscrita no CPF sob o n° 
292.xxx.xxx-81, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar o emprego 
público de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL PDI, lotada no 
Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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